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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret Ps Nº 1769 de 12 de aBriL de 2022

dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSoS Nº 2014/400581 E 2021/277042.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida no 
processo nº 2014/400581, para adequar a forma de reajuste à paridade 
o art. art. 6-a, parágrafo único, c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003, alterada pela Emenda constitucional nº 70/2012, benefício de 
pensão por morte concedido originalmente por meio da PorTaria PS 
Nº 0979 de 01/06/2015, deferido nos autos dos processos em epígrafe, 
resolve:
I – Retificar o item III da PORTARIA PS Nº 0979 de 01/06/2015, em favor de 
Maria dE SoUSa MoraES SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
luiz carlos Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia 
civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de Motorista Policial, mat. nº 
71331/1, falecido em 01/06/2014, para que seja reajustado com paridade, 
nos termos dos artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, de forma que o benefício passará 
ao valor atualizado de r$7.179,77 (Sete mil, cento e setenta e nove reais 
e setenta e sete centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (01/06/2014), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 6-a, 
parágrafo único, c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003, alterada 
pela Emenda constitucional nº 70/2012.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789352
 iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.734 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2021/1177875, 2021/1178171 E 2021/1178091;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2021/1177875 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 33,33% em favor SEBaSTiaNa cardoSo loPES, na condição de côn-
juge, no valor de r$1.183,84 (um mil, cento e oitenta e três reais e oitenta 
e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.2- 33,33% em favor PiETro carDOSO LOPES, na condição de filho me-
nor, no valor de r$1.183,84 (um mil, cento e oitenta e três reais e oitenta 
e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.3- 33,34 em favor BrUNo GaBriEl cardoSo loPES, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.183,84 (um mil, cento e oitenta e três reais 
e oitenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$3.551,52 (três mil, quinhentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Josecley correa lopes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 54194337/1, 
falecido em 18/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administra-
tivo (18/10/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.

IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790838
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.824 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/330896 E 2022/183861;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/330896 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 25% em favor de JardEci ViaNa riBEiro, na condição de cônjuge, 
no valor de r$636,76(seiscentos e trinta e seis reais e setenta e seis centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, 
alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019;
i.2- 25% em favor de Maria clara fUrTado riBEiro, na condição de 
filho menor de vinte e um anos, no valor de R$ 636,76 (seiscentos e trinta 
e seis reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.3- 25% em favor de Maria EdUarda fUrTado riBEiro, na condição de 
filho menor de vinte e um anos, no valor de r$ 636,76 (seiscentos e trinta 
e seis reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.4- 25% em favor de Maria HElENa fUrTado riBEiro, na condição de 
filho menor de vinte e um anos, no valor de r$ 636,76 (seiscentos e trinta 
e seis reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$ 2.547,05 (dois mil, quinhentos e quarenta e sete 
reais e cinco centavos) provenientes do óbito da ex-segurada Elaine fur-
tado ribeiro, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Estado de Educação, onde ocupava o cargo de professor classe i, matrícula 
n. 5948601/1, falecida em 20/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790843
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1738 de 11 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1014604.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4ºda Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.196,59 
(dois mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), em 
favor de MARIA ELOISA CEZARIO SAAVEDRA, na condição de filha menor 
do ex-segurado aluisio Saavedra de Jesus, pertencente ao quadro de ati-
vos da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde exerceu o cargo de 
Motorista, mat. nº 5034809/1, falecido em 03/10/2020.


